
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se  a  limpeza  do  interior  da  Escola
Municipal  Doze  de  Outubro,  localizada  na
Rua G, número 132, bairro Itamaraty.
 

À Secretaria Municipal de Educação - SME
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se a limpeza do interior da Escola Municipal Doze de Outubro, localizada na Rua G, número
132, bairro Itamaraty. 

JUSTIFICATIVA  
A limpeza do interior da Escola Municipal Doze de Outubro, situada na Rua G, nº 132, no bairro
Itamaraty,  é  medida  essencial  para  garantir  um ambiente  adequado  à  permanência  dos  alunos,
professores e demais servidores. Atualmente, há presença de mato e arbustos crescendo dentro das
dependências da escola, comprometendo não apenas a estética do espaço, mas também a segurança e a
salubridade dos frequentadores. 
A vegetação  descontrolada  pode  atrair  animais  peçonhentos,  dificultar  a  circulação  e  impactar
negativamente o ambiente pedagógico. Uma intervenção imediata é necessária para assegurar que o
espaço escolar se mantenha limpo, seguro e acolhedor, conforme os padrões mínimos de infraestrutura
exigidos para a rede municipal de ensino. 
Diante disso, a pronta realização do serviço pleiteado mostra-se de alta relevância para o bem-estar da
comunidade escolar. 
(S0207) 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 1 de julho de 2025.

 
 
 

Samantha Iris - PL
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